
 

                     CÂMARA DOS DEPUTADOS 
                     Comissão de Viação e Transporte 

 
REQUERIMENTO Nº            / DE 2017 

(Do Sr. Marcelo Matos) 

 

Requer a realização de Mesa Redonda na 
cidade de Resende/RJ para debater o 
Convênio de Delegação n.º 08/2012, firmado 
entre a Secretaria de Aviação Civil e a 
Prefeitura Municipal de Resende, além de 
outras providencias, como a criação de um 
novo modal aeroviário para a região. 

 

 

  Senhor Presidente; 

 

    Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno, 

ouvido o Plenário desta Comissão, a realização de mesa redonda, na Câmara de 

Vereadores do Município de Resende, para debater a Aviação Civil no Sul 

Fluminense; o Convênio de Delegação n.º 08/2012, firmado entre a Secretaria de 

Aviação Civil e a Prefeitura Municipal de Resende; além de outras providências, 

tal qual a criação de um novo modal aeroviário para a região. 

Para tanto, requeremos que sejam convidados a participar da Mesa 

Redonda, os seguintes representantes:  

 

 Sr. Diogo Gonçalves Balieiro Diniz – Prefeito do Município de Resende; 

 Sr. Eduardo Guedes da Silva – Prefeito do Município de Itatiaia; 

 Sr. Jorge Serfiotis – Prefeito do Município de Porto Real; 

 Sr. Roque Cerqueira da Silva – Presidente da Câmara Municipal de 

Resende; 

 Sr. Vander Leite Gomes – Presidente da Câmara Municipal de Itatiaia; 

 Sr. Gilberto Caldas – Presidente da Câmara Municipal de Porto Real; 

 Sr. Paulo Barcellos Rodrigues – Presidente da Câmara de Dirigentes 

Lojistas de Resende; 



 

 Sr. Raphael Gattás Bara de Almeida – Secretário Municipal de Indústria, 

Comércio, Tecnologia e Turismo, de Resende; 

 Sr. José Luiz Sales – Secretário Municipal de Desenvolvimento 

Econômico, de Itatiaia; 

 Sra. Vanessa de Paula Miranda - Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda, de Porto Real; 

 Sr. Marcelo Cavalheiro Duarte – Presidente da Associação Comercial, 

Industrial, Agropecuária e Serviços de Resende; 

 André Luís Amendola – Presidente do Sindicato do Comércio Varejista 

de Resende e Itatiaia; 

 Dr. Samuel Moreira Carreiro – Presidente da OAB/RJ - 18ª Subseção; 

 Sr. João da Silva Gonçalves – Presidente do Aeroclube de Resende; 

 Sr. João Carlos Soares de Matos – Presidente da Skydive Resende; 

 Sr. Ronei Saggioro Glanzmann – Representante do Ministério dos 

Transportes, Portos e Aviação CiviL; 

 Sr. Saulo Valadares do Amaral – Representante do Terceiro Comando 

Aéreo Regional - III COMAR; 

 Sr. Ricardo Augusto Ferreira Costa Neves – Comandante Geral de 

Brigada da Academia Militar das Agulhas Negras; 

 Sr. Delmo Manoel Pinho - Subsecretário de Transportes do Estado do 

Rio de Janeiro. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O Convênio de Delegação nº 08/2012, firmado entre a União, por 

intermédio da Secretaria de Aviação Civil da Presidência da república - SAC-PR, e 

o Município de Resende, localizado no estado do Rio de Janeiro, deve ser revisto 

com urgência. Trata-se de delegação da exploração do Aeroporto Agulhas 

Negras, localizado naquele município. 



 

Acontece que as normas constantes do Convênio de Delegação nº 

08/2012 estão ultrapassadas e contêm uma série de brechas que põem em risco 

até mesmo a segurança nacional, uma vez que o aeródromo é também utilizado 

pelas Forças Armadas. 

Dentre as regras previstas, existe a permissão da exploração indireta 

do aeródromo, situação em que o município repassa integralmente a terceiros as 

obrigações próprias de que trata a delegação, utilizando, para tanto, os 

instrumentos de outorga previstos na legislação federal. 

Talvez a mais séria lacuna permitida pelo referido instrumento seja a 

possibilidade de que a Prefeitura outorgue a utilização da área a delegatário sem 

qualquer experiência na área aeroportuária. Tal situação causa uma série de 

transtornos ao município e a toda região sul fluminense. 

Tendo em vista a situação acima exposta, proponho a realização de 

mesa redonda na Câmara de Vereadores do Município de Resende, para debater 

a Aviação Civil no Sul Fluminense; o Convênio de Delegação n.º 08/2012; além de 

outras providencias, tal qual a criação de um novo modal aeroviário para a região. 

   

Sala das Reuniões, em 31 de maio de 2017. 

 

 

Deputado MARCELO MATOS 
PHS – RJ 


